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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0088557-60.2012.815.2002  –  1ª  Vara
Criminal Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: José Ferreira dos Santos Júnior
ADVOGADO: Renan Palmeira da Nóbrega 
APELADA: Justiça Pública

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. FURTO
QUALIFICADO  MEDIANTE  FRAUDE.  CONDENA-
ÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
FURTO  SIMPLES.  INVIABILIDADE.  PROVA  DA
EXISTÊNCIA DA QUALIFICADORA. APLICAÇÃO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA  231  DO  STJ.  PENA  QUE  NÃO  PODE
FICAR AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. AUMENTO DO
QUANTUM PELA  CAUSA  DE  DIMINUIÇÃO.  NÃO
ACOLHIMENTO.  SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE
DIREITOS.  CORREÇÃO  DA  PENA  PECUNIÁRIA.
FIXAÇÃO  EM  10  (DEZ)  DIAS  MULTA.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

1. Não há que se falar em desclassificação para a
forma  simples  do  delito  de  furto,  se  a
qualificadora  “mediante  fraude”  reconhecida  e
fundamentada na sentença emana do contexto
probatório.

2.  A Súmula  231  do  STJ  disciplina  que  a
incidência  da  circunstância  atenuante  não  pode
conduzir  à  redução  da  pena  abaixo  do  mínimo
legal,  não  havendo  afronta  aos  princípios  da
isonomia  e  da  proporcionalidade  capazes  de
afastar a aplicação desse Enunciado.

3. Não comporta modificação da pena aplicada na
sentença  de  origem,  quando  a  causa  de
diminuição  foi  arrazoada  e  aplicada  de  forma
proporcional, não contrariando previsão legal ou
preceito constitucional. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,
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ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso.

RELATÓRIO

Perante a 1ª  Vara  Criminal  Comarca  da  Capital, José
Ferreira  dos  Santos  Júnior, devidamente qualificado, foi denunciado como
incurso nas sanções do art. 155, § 4º, II, do Código Penal (fls. 02-04). 

Consta dos autos que no dia  29/05/2012, no período da
tarde, o acusado foi preso em flagrante após ter subtraído a quantia de dois mil
euros do interior da casa de câmbio “Europa Câmbio e Turismo”, sediada no
MAG Shopping, nesta Capital.

Narra a peça acusatória que enquanto  “conferia as notas,
aproveitando-se de um descuido do operador do estabelecimento financeiro, o
ora  denunciado  colocou  todo  o  dinheiro  (euro)  dentro  de  uma  bolsa  que
portava e saiu correndo pelo shopping, o que evidencia que tudo não passou de
uma manobra ardilosa,  de um meio  ilusório  usado para  manter  em erro  a
vítima e, desta forma, facilitar a subtração da res furtiva”.

Ultimada a instrução criminal, o  juiz a quo julgou
procedente a pretensão punitiva estatal, para condenar o réu José Ferreira dos
Santos Júnior, nas penas do art. 155, § 4º, II, do Código Penal, fixando a pena
da seguinte maneira (fls. 133-137):

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (vinte) dias multa. Reconheceu a atenuante
da confissão, no entanto, deixou de aplicar, em razão da pena não poder ficar
abaixo do mínimo legal.

Considerando  a  causa  de  diminuição  (art.  26  do  CP),
diminuiu a pena em 01 (um) ano, ficando em definitivo,  02 (dois) anos de
reclusão e 10 (vinte) [sic] dias multa,  no valor unitário de 1/30 do salário
mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida em regime aberto.

Irresignado,  o  réu  apelou  a  esta  superior  instância,
pleiteando  pela  desclassificação  do  crime  que  restou  condenado  para  furto
simples, aplicação da atenuante da confissão e, ainda, o aumento do quantum,
com relação a causa de diminuição (fls. 140; 150-157).

Às fls. 159 consta Embargos de Declaração interpostos pela
douta Promotora de Justiça, em razão da contradição existente da sentença ao
fixar a pena pecuniária em 10 (vinte) [sic] dias multa.

Ofertadas as contrarrazões ministeriais (fls. 160-165),
seguiram os autos, já nesta Instância, à douta Procuradoria-Geral de Justiça,
que, em parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 169-177).
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Ao apreciar os Embargos Declaratórios, o juiz a quo deixou
de recebê-los por intempestivo (fls. 166-167), registrou, no entanto, que o erro
material existente poderá ser sanado por este juízo de 2º grau ou mesmo pela
interpretação in bona partem, prevalecendo 10 (dez) dias multa. 

Lançado o relatório, foram os autos ao Revisor que, com ele
concordando, determinou a inclusão do feito na pauta de julgamento.

É o relatório.

VOTO

- DA DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIMPLES

Em  suas  razões  apelatórias,  o  recorrente  pleiteia  pela
desclassificação  da  conduta  que  restou  condenado  para  o  furto  simples,
alegando  que  não  ficou  demonstrado  e  fundamentado,  concretamente,  a
qualificadora “mediante fraude”.

No entanto, o pedido deve ser rejeitado.

Isso  porque  entendo  está  suficientemente  justificada  a
incidência da fraude, demonstrada pela prova oral produzida.

Quando ouvida na esfera policial  (fls.  09),  a vítima disse
que:

“(...)  QUE  na  data  de  hoje,  o  conduzido
compareceu à Loja sobredita para comprar 2 mil
Euros; (…) QUE a vítima lhe entregou a quantia e
o  conduzido  passou  a  contar  e  examinar  as
mesmas;  QUE  no  momento  em  que  a  vítima
estava  esperando  que  o  mesmo  pagasse  a
quantia necessária este colocou o euro dentro da
bolsa e correu; QUE a vítima saiu correndo atrás
e  na  altura  da  escada  rolante  tinha  uma
segurança, que acionou a segurança do shopping
e ao chegar no local o conduzido já estava detido
dentro de um táxi; (...)”.

Ademais,  na  sentença,  o  juiz  não  ficou  silente  sobre  o
assunto, tendo se manifestado da seguinte maneira:

“(...) Emerge ainda do arcabouço probatório que
presente também a qualificadora da fraude, vez
que  agindo  com  meio  idôneo  para  colocar  o
ofendido em erro, o denunciado o enganou para
facilitar o assenhoramento ilícito o objeto furtado.
(…)
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O denunciado, de fato, usou de meio fraudulento
para diminuir a vigilância da vítima sobre o bem
cobiçado,  restando  configurada  a  qualificadora
prevista no inciso II do parágrafo segundo do art.
155 do CP.
(...)”. 

Sobre a matéria, colaciono as seguintes jurisprudências:

FURTO  QUALIFICADO.  ABSOLVIÇÃO.  Mantida  a
condenação  do  acusado,  diante  dos  elementos
judicializados  incontestes  quanto  à  sua
participação  no  furto  denunciado.
QUALIFICADORA DO USO DE FRAUDE. Inviável a
desclassificação para furto simples, uma vez que
comprovada a qualificadora do artigo 155, § 4º,
inciso II,  do CP. TENTATIVA. Não caracterizada.
PENA.  DOSIMETRIA.  Pena-base  reduzida.
RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.
(Apelação  Crime  Nº  70046122891,  Quinta
Câmara  Criminal,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator: Genacéia da Silva Alberton, Julgado em
28/11/2012)

“RECURSO  DE  APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO
QUALIFICADO PELO USO DE CHAVE FALSA. ART.
155 § 4. º, III DO CP. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO
DO  CRIME  POR  FALTA  DE  PROVAS  PARA
EMBASAR  A  CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
DEPOIMENTOS  COERENTES  E  FIRMES  DE
POLICIAIS  MILITARES  E  DA  VÍTIMA.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  FURTO  SIMPLES
TENTADO. EMPREGO DE CHAVE FALSA (MICHA)
CABALMENTE  DEMONSTRADO.  ITER  CRIMINIS
CONCLUÍDO.  SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO
DESPROVIDO.  Reputam-se  provadas  a
materialidade  e  a  autoria  do  furto  qualificado,
pois  dignos  de  credibilidade  os  depoimentos
prestados pelos agentes policiais e a vítima, que
são  convincentes  e  harmônicos  com  outros
elementos  de  provas,  para  a  condenação  do
agente. Não se exclui a qualificadora do uso de
chave falsa quando comprovado o seu emprego
por meio de provas testemunhais. A consumação
do  delito  de  furto,  segundo  entendimento
jurisprudencial dominante, dá-se no momento em
que o agente torna-se possuidor da coisa alheia
móvel, porque realizou o verbo ‘”subtrair”, ainda
que esse apossamento se dê por breve espaço de
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tempo.  Assim,  totalmente  percorrido  o  iter
criminis, já não se fala em tentativa. (TJMT; APL
82341/2013; Rel.  Des.  Gilberto  Giraldelli;  DJMT
23/07/2014; Pág. 396) - grifei

- DA ATENUANTE DA CONFISSÃO

No tocante a aplicação da confissão espontânea, que é uma
das circunstâncias atenuantes, prevista no artigo 65, III, “d”, do Código Penal,
ela não beneficia o réu.

Isso porque a Súmula 231 do STJ disciplina que a incidência
da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do
mínimo  legal,  não  havendo  afronta  aos  princípios  da  isonomia  e  da
proporcionalidade capazes de afastar a aplicação desse Enunciado.

A propósito:

“APELAÇÃO.  FURTO  QUALIFICADO.  CONCURSO
DE AGENTES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA E
FURTO  PRIVILEGIADO.  DESCABIMENTO.  PENA-
BASE REDUZIDA. ATENUANTES. PENA AQUÉM DO
MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 231
DO  STJ.  1.  Caso  em  que  o  réu  confessou  a
subtração  da  res  furtiva  para  comprar  drogas,
cuja  confissão  está  corroborada  pelos  demais
elementos  de  prova.  2.  (…)  6.  Confissão
espontânea e atenuante da menoridade.  Apesar
de reconhecidas, na segunda fase da pena, esta
não pode ser  reduzida  aquém do mínimo legal,
por força da Súmula 231 do STJ. Pena definitiva
mantida  em  02  anos  de  reclusão.  Apelação
parcialmente  provida.  (Apelação  Crime  Nº
70059406389, Sétima Câmara Criminal, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Jucelana Lurdes Pereira
dos Santos, Julgado em 05/06/2014)

- DO QUANTUM DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO

Por fim, pleiteia  pela  aplicação do  quantum  de 2/3 como
causa  de  diminuição  em virtude  de  perturbação  de  saúde  mental  (art.  26,
parágrafo único, do CP), alegando que o magistrado prolator da decisão não
fundamentou corretamente a sentença.

Esse pedido também deve ser rejeitado, por entender que o
quantum aplicado na espécie está adequado e mostra-se proporcional ao caso
concreto, não merecendo modificação.
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Da simples leitura a sentença (fls. 136), constata-se que o
juiz de 1º grau registrou as razões de seu convencimento ao diminuir a pena
em 01 (um) ano – ½.

Ademais,  não  comporta  modificação  da  pena aplicada  na
sentença de origem, quando a causa de diminuição foi arrazoada e aplicada de
forma proporcional, não contrariando previsão legal ou preceito constitucional.

-  DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
POR ERSTRITIVAS DE DIREITO

Em atenção aos termos contidos no art. 44 do CP, substituo
a  pena privativa  de  liberdade  por  uma restritiva  de  direito,  na  modalidade
prestação de serviços à comunidade, em local a ser definido pelo Juízo das
Execuções Penais.  

- DO ERRO MATERIAL

Ao  aplicar  a  pena pecuniária  ao  acusado,  o  sentenciante
equivocou-se durante a digitação fazendo constar 10 (vinte) [sic] dias multa.
Por essa razão, faz-se necessário que haja manifestação desta Corte a respeito,
para suprir quaisquer dúvidas.

Assim, considerando o princípio da proporcionalidade, tendo
a pena privativa de liberdade sido fixada no mínimo legal, entendo que a pena
pecuniária também deve estar em seu mínimo, ou seja, 10 (dez) dias multa.

Ante todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso
para,  mantendo a  condenação,  substituir  a pena privativa  de liberdade  por
restritivas de direito. 

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio. 

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de 2014.

João Pessoa, 19 de novembro de 2014

         Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                         - Relator -
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